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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 73/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente a seguinte indicação:

A) Que seja proibido o estacionamento de ônibus em frente a escola infantil José Domingos de Almeida, em frente ao terminal de ônibus.  
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em razão da obstrução que ocorre por conta de alguns ônibus se manterem estacionados em frente a escola, ocasionando dificuldades para o embarque e desembarque de crianças na frente a escola. 
Uruguaiana, 19 de abril de 2017 

Ver. ELTON DA ROCHA

   Bancada do PP 
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